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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 001/2020 – SES/MS 
 
 

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO, designada pela RESOLUÇÃO “P” n. 
392/2023, divulga a relação dos candidato(s) H A B I L I T A D O S  e / o u  
I N D E F E R I D O S  para o  credenciamento, conforme Edital de Credenciamento n. 
001/2020 – SES/MS. 

A relação disposta refere-se ao(s) candidato(s) que se inscreveram no mês de maio 
de 2025: 

 
 

CANDIDATO(S) INDEFERIDO(S) 

NOME CÓDIGO MOTIVO 

TATIANA CARVALHO REIS 
MARTINS 

01 Candidata não apresentou 
cópia original do comprovante 
dos cursos de formação 
complementar na área da saúde 
realizados nos últimos três 
anos. Foi apresentado um 
certificado do ano de 2020. 

O(s) candidato(s) indeferido(s)  poderão submeter recurso, em um prazo de 48 horas a contar da publicação 
desse resultado e conforme orientações do Edital de Credenciamento n. 001/2020 SES/MS, onde a Comissão de 
Credenciamento avaliará cada caso.  

Após o prazo recursal, o(s) candidato(s) indeferido(s), poderá submeter uma nova inscrição ou novo cadastro, 
conforme orientações do Edital de Credenciamento n. 001/2020/ SES/MS em 
https://sistemas.saude.ms.gov.br/eCredenciamento012020/  ou, o candidato indeferido que, ao submeter uma nova 
inscrição no endereço eletrônico acima e  na impossibilidade da mesma ser efetivada;  poderá  solicitar a abertura para 
novo cadastro  pelo e-mail: credenciamento@saude.ms.gov.br. Para maiores informações, acesse o Edital de 
credenciamento em  https://www.esp.ms.gov.br/editais/editais-em-andamento/ . 

 

Campo Grande (MS), 02 de junho de 2025. 
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